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INDICAÇÃO N° 648/2022 

Sebastião dos Santos Justiniano — Batata Segurança 
do Banco, Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, a necessidade de determinar à Secretaria competente, 
que seja providenciado asfaltamento ao longo da Rua Valdemar Antônio 
da Silva, no bairro do Country Club, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação se faz necessária pois o local acima 
mencionado encontra-se em péssimo estado de conservação, e estão com 
muitos buracos, o que vem causando grande transtorno aos moradores do 
local. . 

Por tais razões, entendendo justificada a presente 
proposição, aguardamos de Sua Excia, o Senhor Prefeito, as providências 
cabíveis para o atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 15 de dezembro de 2922. 

Sebastião dos Sa 	stiniano 
(Batata Segurança #o Banco) 

- Vereador - 
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